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1 – Aprovação da Matriz Swot 
(Forças, Fraquezas, Ameaças e 
Oportunidades) da MRAE/ES 



Apoio Governamental

Expertise Técnica

Estrutura Nova

Processos de Trabalho Definidos

Mudanças Climáticas

Pressão Urbana

Instabilidade Institucional 

Resistência à Forma de Regionalização 

Possível Ingerência na Escolha dos Cargos de Apoio

Desconhecimento da Sociedade

Lentidão no Fortalecimento da MRAE/ES

Falta de Financiamento Adequado

Falta de Informação Estruturada 

Desafios de Coordenação

Quadro de Pessoal Insuficiente

Falta de Política de Avaliação e Normatização

Falta de Transparência dos Integrantes da MRAE/ES

Ausência de Planos Estadual e Regional

Agenda Nacional Definida

Política Estadual de Saneamento Básico

Inovação Tecnológica

Parcerias Público-Privadas

Capacitação e Educação

Opportunities (Oportunidades)

Threats (Ameaças)Strengths (Forças)

Weaknesses (Fraquezas)

AMBIENTE EXTERNOAMBIENTE INTERNO

MATRIZ SWOT / FOFA 



EM DISCUSSÃO

EM VOTAÇÃO



2 - Resolução para Contratação de 
Consultoria para Elaboração de 

Estudos



Minuta de Resolução
Art. 1º - Fica a Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano - SEDURB autorizada a adotar os procedimentos 

necessários objetivando contratação de assessoria técnica especializada para 

realizar estudos técnicos visando a universalização dos Serviços de 

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, voltado para os aparelhos 

prestados pelos Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SAAEs) no estado do 

Espírito Santo, em total consonância com as metas fixadas na Lei Federal nº 

11.445/2007, que foi recentemente atualizada pela Lei Federal nº 14.026/2020, 

que será realizada através da SEDURB a quem compete adotar os 

procedimentos administrativos cabíveis visando a contratação.

Parágrafo único: Os estudos deverão conter no mínimo, diagnóstico dos 

sistemas existentes, prognóstico e estudos de alternativas para a universalização 

dos serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário.



Minuta de Resolução

Art. 2º - Os recursos orçamentários da Secretaria de Estado de 

Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano (SEDURB) 

financiarão o referido estudo, dentro dos limites orçamentários 

previsto pelo Governo do Estado do Espírito Santo para essa 

finalidade.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



EM DISCUSSÃO

EM VOTAÇÃO



3-INFORMES GERAIS



Informes Gerais

1. Site da MRAE/ES
2. Regimento Interno
3. Estrutura Administrativa de apoio a MRAE/ES
4. Manual de Operações da Gestão Administrativa da MRAE/ES
5. Criação de 4 Câmaras Temáticas no Comitec:

• Câmara Temática de Assuntos Econômico-financeiro – CTEF
• Câmara Temática de Assuntos de Engenharia, Saneamento e Meio Ambiente – CTEM
• Câmara Temática de Assuntos Jurídicos – CTJ
• Câmara Temática de Parcerias - CTP



Calendário



MARCUS VICENTE – Presidente em Exercício da MRAE/ES 

SÉRGIO RABELLO - Secretário Geral da MRAE/ES 

CARLOS CERQUEIRA GUIMARÃES - Subsecretário de Estado de Habitação e Gestão Integrada de Projetos

MAX DAIBERT DE CASTRO SALES – Assessor Especial

Órgão de Apoio: Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB

OBRIGADO
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